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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 

 

1. Descrição da necessidade da Contratação: 

Aquisição de placas para veículos novos da Secretaria da Saúde, Secretaria de 

Educação, Secretaria de Assistência Social e Habitação, Secretaria de Agricultura e 

Desenvolvimento Rural, Secretaria de Planejamento e Finanças e Secretaria de 

Obras e Infraestrutura Urbana do Município de Schroeder/SC. 

 

2. Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual:  

O munícipio não possui plano anual de contratações. 

 

3. Levantamento de Mercado e identificação da solução que melhor atende a 

necessidade:  

4. Para a aquisição de placas novas, é necessária a contratação de empresa 

especializada em fabricação e colocação de placas veiculares, credenciada no 

DETRAN. 

 

5. Descrição, quantidade, preço: 

Item Descrição Unidade 

de Medida 

Quantidade Preço 

Unitário 

Preço Total 

1 Fornecimento e 
instalação de Placas 
Veiculares Padrão 
MERCOSUL 

 

Pares 20 R$180,00 R$3.600,00 

 

 

4.1. Descrever com base em que foi realizada a estimativa das quantidades: 

A quantidade se refere a previsão de 21 veículos, sendo: 5 veículos da 

Secretaria da Saúde, 3 veículos da Secretaria de Agricultura e Desenvolvimento Rural,  

2 veículos da Secretaria da Planejamento e Finanças, 3 veículos da Secretaria de 

Assistência Social e Habitação, 2 veículos da Secretaria de Educação e 5 veículos da 

Secretaria de Obras e  Infraestrutura Urbana. 

      

4.2.   Descrever com base em que foi feita a estimativa dos valores: 

A estimativa dos valores tem-se como base a solicitação de orçamentos de empresas 

que possuem credenciamento para a realização do serviço. 

 

5. Requisitos da contratação:  

Para a realização do serviço de emplacamento a empresa necessita pertencer ao 

município de Schroeder, devido aos tramites junto ao DETRAN. De acordo com a 

descrição do item, a empresa deve fornecer e colocar o par de placas de identificação 

veicular padrão Mercosul, incluindo-se o pagamento de eventuais taxas necessárias. 

       

5. Justificativas para o parcelamento ou não da contratação:  
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O emplacamento dos veículos deverá ocorrer conforme solicitação de cada 

setor/secretaria de acordo com a necessidade. 

        

6. Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de 

melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros 

disponíveis:  

A colocação das placas é necessária para a identificação dos veículos, sem o mesmo 

não é possível transitar pelas rodovias e vias.  

 

7. Providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do 

contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para 

fiscalização e gestão contratual:  

Para a contratação da empresa não será necessária nenhuma preparação. 

 

8. Contratações correlatas e/ou interdependentes:  

Não há necessidade de contratações correlatas. 

 

9. Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, 

incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como 

logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando 

aplicável:  

Não há impactos ambientais na realização desse serviço. 

 

10. Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento 

da necessidade a que se destina:  

Conforme mencionado anteriormente, para a realização do emplacamento dos veículos, 

faz-se necessário a contratação de empresa especializada em emplacamento, 

fornecimento e colocação de par de placas. 

 

11. Data e Assinatura de quem fez o Estudo Técnico Preliminar 

 

 

______________________________________________ 

Secretaria de Assistência Social e Habitação 
Teila Sarita Tomaselli  
Matrícula 1669 
Gerente de Assistência Social 
 
 
 
 

Schroeder, 11 de novembro de 2024. 


